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JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL:

EMENTA PENAL. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA A DE ESCRAVO. ESCRAVIDÃO 

MODERNA. DESNECESSIDADE DE COAÇÃO DIRETA CONTRA A LIBERDADE DE IR E 

VIR. DENÚNCIA RECEBIDA. Para configuração do crime do art. 149 do Código Penal, não é 

necessário  que  se prove  a  coação física  da  liberdade  de  ir  e  vir  ou  mesmo o cerceamento  da 

liberdade  de  locomoção,  bastando  a  submissão  da  vítima  “a  trabalhos  forçados  ou  a  jornada 

exaustiva” ou “a condições degradantes de trabalho”, condutas alternativas previstas no tipo penal. 

A “escravidão moderna” é mais sutil do que a do século XIX e o cerceamento da liberdade pode 

decorrer de diversos constrangimentos econômicos e não necessariamente físicos. Priva-se alguém 

de sua liberdade e de sua dignidade tratando-o como coisa e não como pessoa humana, o que pode 

ser feito não só mediante coação, mas também pela violação intensa e persistente de seus direitos 

básicos, inclusive do direito ao trabalho digno. A violação do direito ao trabalho digno impacta a 

capacidade da vítima de realizar escolhas segundo a sua livre determinação. Isso também significa 

“reduzir alguém a condição análoga à de escravo”. Não é qualquer violação dos direitos trabalhistas 

que configura trabalho escravo. Se a violação aos direitos do trabalho é intensa e persistente, se 

atinge  níveis  gritantes  e  se  os  trabalhadores  são  submetidos  a  trabalhos  forçados,  jornadas 

exaustivas ou a condições degradantes de trabalho, é possível, em tese, o enquadramento no crime 

do art. 149 do Código Penal, pois os trabalhadores estão recebendo o tratamento análogo ao de 

escravos, sendo privados de sua liberdade e de sua dignidade. Denúncia recebida pela presença dos 

requisitos  legais.  (Inq  3412  /  AL  -  ALAGOAS  INQUÉRITO;  Relator(a):   Min.  MARCO 

AURÉLIO,  Relator(a)  p/  Acórdão:   Min.  ROSA WEBER;  Julgamento:   29/03/2012;  Órgão 

Julgador:  Tribunal Pleno)

DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  COMPETÊNCIA  DA 

JUSTIÇA FEDERAL. CRIMES DE REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO, 

DE  EXPOSIÇÃO  DA  VIDA  E  SAÚDE  DESTES  TRABALHADORES  A  PERIGO,  DE 

FRUSTRAÇÃO DE DIREITOS TRABALHISTAS E OMISSÃO DE DADOS NA CARTEIRA DE 

TRABALHO  E  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  SUPOSTOS  CRIMES  CONEXOS.  RECURSO 

PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NESTA PARTE,  PROVIDO.  1.  O  recurso  extraordinário 

interposto pelo Ministério Público Federal abrange a questão da competência da justiça federal para 

os crimes de redução de trabalhadores à condição análoga à de escravo, de exposição da vida e 



saúde dos referidos trabalhadores a perigo, da frustração de seus direitos trabalhistas e de omissão 

de dados nas suas carteiras de trabalho e previdência social, e outros crimes supostamente conexos. 

2. Relativamente aos pressupostos de admissibilidade do extraordinário, na parte referente à alegada 

competência da justiça federal para conhecer e julgar os crimes supostamente conexos às infrações 

de interesse da União, bem como o crime contra a Previdência Social (CP, art. 337-A), as questões 

suscitadas pelo recorrente demandariam o exame da normativa infraconstitucional (CPP, arts. 76, 78 

e 79; CP, art. 337-A). 3. Desse modo, não há possibilidade de conhecimento de parte do recurso 

extraordinário interposto devido à natureza infraconstitucional das questões. 4. O acórdão recorrido 

manteve a decisão do juiz federal que declarou a incompetência da justiça federal para processar e 

julgar  o  crime  de  redução  à  condição  análoga  à  de  escravo,  o  crime  de  frustração  de  direito 

assegurado por lei trabalhista, o crime de omissão de dados da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e o crime de exposição da vida e saúde de trabalhadores a perigo. No caso, entendeu-se que 

não se trata de crimes contra a organização do trabalho, mas contra determinados trabalhadores, o 

que não atrai a competência da Justiça federal.  5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 398.041 (rel. Min. Joaquim Barbosa, sessão de 30.11.2006), fixou a competência 

da Justiça federal para julgar os crimes de redução à condição análoga à de escravo, por entender 

"que quaisquer  condutas  que violem não só o sistema de órgãos  e  instituições  que preservam, 

coletivamente,  os  direitos  e  deveres  dos  trabalhadores,  mas  também  o  homem  trabalhador, 

atingindo-o  nas  esferas  em que a  Constituição  lhe  confere  proteção máxima,  enquadram-se  na 

categoria dos crimes contra a organização do trabalho, se praticadas no contexto de relações de 

trabalho" (Informativo no 450).  6.  As condutas atribuídas aos recorridos,  em tese,  violam bens 

jurídicos que extrapolam os limites da liberdade individual e da saúde dos trabalhadores reduzidos à 

condição  análoga  à  de  escravos,  malferindo  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da 

liberdade do trabalho. Entre os precedentes nesse sentido, refiro-me ao RE 480.138/RR, rel. Min. 

Gilmar  Mendes,  DJ  24.04.2008;  RE  508.717/PA,  rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  DJ  11.04.2007.  7. 

Recurso extraordinário parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (RE 541627 / PA - PARÁ; 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE; Julgamento:  14/10/2008 

Órgão Julgador:  Segunda Turma)

JURISPRUDÊNCIAS CONTRÁRIAS:

TRABALHO  ESCRAVO  -  DESCUMPRIMENTO  DE  NORMAS  DE  PROTEÇÃO  AO 



PRESTADOR DE SERVIÇOS. O simples descumprimento de normas de proteção ao trabalho não 

é conducente a se concluir pela configuração do trabalho escravo, pressupondo este o cerceio à 

liberdade  de  ir  e  vir.  (RE  466508  /  MA -  MARANHÃO;  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO; 

Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO; Julgamento:  02/10/2007; Órgão Julgador:  Primeira Turma)

EMENTA:  DIREITO  PENAL E  PROCESSUAL PENAL.  ART.  149  DO  CÓDIGO  PENAL. 

REDUÇÃO  Á  CONDIÇÃO  ANÁLOGA  À  DE  ESCRAVO.  TRABALHO  ESCRAVO. 

DIGNIDADE  DA PESSOA HUMANA.  DIREITOS  FUNDAMENTAIS.  CRIME  CONTRA A 

COLETIVIDADE DOS TRABALHADORES. ART. 109, VI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA.  JUSTIÇA  FEDERAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  PROVIDO.  A 

Constituição de 1988 traz um robusto conjunto normativo que visa à proteção e efetivação dos 

direitos fundamentais do ser humano. A existência de trabalhadores a laborar sob escolta, alguns 

acorrentados,  em  situação  de  total  violação  da  liberdade  e  da  autodeterminação  de  cada  um, 

configura crime contra a organização do trabalho. Quaisquer condutas que possam ser tidas como 

violadoras não somente do sistema de órgãos e instituições com atribuições para proteger os direitos 

e deveres dos trabalhadores, mas também dos próprios trabalhadores, atingindo-os em esferas que 

lhes são mais caras, em que a Constituição lhes confere proteção máxima, são enquadráveis na 

categoria dos crimes contra a organização do trabalho, se praticadas no contexto das relações de 

trabalho.  Nesses  casos,  a  prática  do  crime  prevista  no  art.  149  do  Código  Penal  (Redução  à 

condição análoga a de escravo) se caracteriza como crime contra a organização do trabalho, de 

modo a atrair a competência da Justiça federal (art. 109, VI da Constituição) para processá-lo e 

julgá-lo.  Recurso  extraordinário  conhecido  e  provido.  (RE  398041  /  PA -  PARÁ;  RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO;  Relator(a):   Min.  JOAQUIM  BARBOSA;  Julgamento:  30/11/2006 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno).


